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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). PREGOEIRO(A), DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 

 
 

Referente: Ao Pregão Eletrônico Nº. 90.123/2024 – 
Processo Administrativo Nº. 14.718/2024. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Data de realização: Dia 12/11/2024 às 10h00min. 
 
 
 

A empresa LIZARD SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 30.536.715/0001-24, Inscrição Estadual 

Nº. 10.811.427-9, Inscrição Municipal Nº. 462.844-6, com sede na Avenida Goiás Norte, Nº. 7506, Quadra 04, 

Lote 13, Residencial Humaitá, Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.594-410, através de seu procurador, o Sr. 

Arnold Marques de Carvalho, Brasileiro, Casado, Consultor de Vendas a Governo, portador do RG/CI Nº. 

5102250 SPTC-GO, inscrito no CPF/MF Nº. 020.999.171-24, residente e domiciliado nesta capital do estado de 

Goiás, vêm respeitosamente à presença de Vossa Senhoria e demais membros da Prefeitura Municipal de Nova 

Friburgo (RJ), na forma da legislação vigente, apresentar: 

 

RECURSO CONTRA HABILITAÇÃO INCORRETA 

 

Conforme previsão contida no Art. 164 a 168 da Lei Federal Nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e item 19 do 

edital de licitação e seus anexos.  

 

Termos em que, espera receber Deferimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ARNOLD MARQUES DE CARVALHO 
PROCURADOR 

RG/CI Nº. 5102250 SPTC-GO 
CPF/MF Nº. 020.999.171-24 
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I – DA EMPRESA LIZARD SERVIÇOS LTDA: 

 

Preliminarmente se faz necessário esclarecer que a empresa LIZARD SERVIÇOS LTDA é uma empresa 

consolidada e especializada em venda de veículos, situada na cidade de Goiânia - Goiás - GO, tendo assim como 

sua especialidade, a venda de veículos de todas as marcas disponíveis no mercado para órgãos da 

administração pública com foco na venda de veículos adaptados para Ambulância e derivados. Igualmente, a 

empresa LIZARD SERVIÇOS LTDA, vem atuando no mercado coorporativo de vendas a governo, inclusive com 

um departamento especializado em licitações públicas, atendendo assim a vários órgãos da esfera Municipal, 

Estadual, Federal, Autarquias, Organizações Sociais entre outras, sempre com o compromisso em atender as 

necessidades técnico operacionais e administrativas de seus clientes, zelando pela responsabilidade e 

compromisso dos gestores públicos que este grupo contrata, bem como, zelando pelo atendimento singular de 

seus clientes, conforme pode-se notar a seguir:  
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II – DA TEMPESTIVIDADE: 
 

 O procedimento licitatório Pregão Eletrônico Nº. 90.123/2024 do Município de Nova Friburgo (RJ), que 
ocorreu na data do dia 12/11/2024, versa a AQUISIÇÃO de Ambulância “Tipo A” - Simples remoção Tipo 
Furgão, para atender as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã. 
 

 Assim sendo, ante a solicitação principal do presente pedido, resta abarcado a tempestividade quanto 

ao recurso informado em edital, senão vejamos o estabelecido no próprio instrumento convocatório: 

 

19. RECURSOS 
 
19.1 - A interposição de recurso referente ao 
julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

19.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados 
da data de intimação ou de lavratura da ata. 

19.3 Quando o recurso apresentado impugnar o 
julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:  

a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão. 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer 
não será inferior a 10 (dez) minutos. 

o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação. 
 
19.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em 
campo próprio do sistema. 
 
19.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual decidirá de forma 
fundamentada, após a manifestação motivada do 
pregoeiro, e da Procuradoria Geral Municipal, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
 
19.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão 
conhecidos. 
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19.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao 
recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 
19.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão 
efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
 
19.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente 
os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
19.10 Os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/. 
 

  

 Ainda neste sentido a Lei Federal Nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), disciplina o exercício dessas manifestações nos seguintes moldes: 

 

“Capítulo II – Das Impugnações, dos pedidos de 

esclarecimento e dos recursos:  

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

desta Lei cabem: 

 

I - Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
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a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 

interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 

alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação; 

e) Extinção do contrato, quando determinada por ato 

unilateral e escrito da Administração; 

 

II - Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não 

caiba recurso hierárquico. 

 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto 

nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão 

observadas as seguintes disposições: 

 

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais previsto no inciso I 

do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 

de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 

desta Lei, da ata de julgamento; 

 

II - A apreciação dar-se-á em fase única. 

 

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será 

dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 

no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 

sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de 

ato insuscetível de aproveitamento. 
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§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o 

mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

Art. 166. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III 

do caput do art. 156 desta Lei caberá recurso no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

Art. 167. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV 

do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade 

competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento 

jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 

informações necessárias.” 

 

 Por fim, resta claro e cristalino quanto à tempestividade do recurso em referência, usufruindo assim 

esta licitante interessada, do prazo e todas as prerrogativas legais acerca do recurso sobre as decisões desta 

comissão, motivada por meio dos fatos e fundamentos a serem apresentados adiante. 
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III – DOS FATOS: 
 

Desta forma, após o fim da fase de lances e análise da respectiva documentação apresentada a 

excelentíssima comissão de licitação do Município de Nova Friburgo (RJ), prosseguiu de maneira INCORRETA 

com a habilitação da empresa REAVEL VEICULOS LTDA, inscrita sob o CNPJº 30.260.538/0001-04, onde a 

mesma foi DECLARADA VENCEDORA do respectivo item 1, de MANEIRA INCORRETA, tendo em vista que não 

atendeu a plenitude do respectivo instrumento convocatório de Pregão Eletrônico Nº. 90.123/2024. 

 

Sendo assim após a declaração de habilitação encaminhou-se para a nova fase da licitação: A de 

MANIFESTAÇÃO DE RECURSO, onde a empresa, LIZARD SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 

30.536.715/0001-24, manifestou interesse em recursar, tendo em vista não concordar com a habilitação da 

empresa REAVEL VEICULOS LTDA, inscrita sob o CNPJº 30.260.538/0001-04, baseando sua solicitação de 

recurso nos fatos a seguir. 

 

1º Irregularidade: A 1º irregularidade demonstrada pela empresa REAVEL VEICULOS LTDA, inscrita sob o CNPJº 
30.260.538/0001-04, se dá pela oferta de um veículo que não atende o exigido. Vejamos a exigência do 
Edital/Termo de Referência:  

 

 Veículo tipo Van, Furgão, teto alto, longa, 
Original de Fábrica, 0 km, (Ano de fabricação e 
modelo, no mínimo, correspondente a data de 
emissão da Nota Fiscal), Motor a Diesel, 
Potência mínima 129 CV, torque mínimo de 30 
KGF.M Adaptado para AMBULÂNCIA TIPO A. 
 

O veículo apresentado pela arrematante, RENAULT MASTER L1H1 AMBULANCIA TIPO A (2024/2025), não 
atende a exigência de TETO ALTO, conforme pode-se notar no próprio catálogo apresentado pela vencedora: 
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Nota-se que a versão apresentada, MASTER FURGÃO L1H1, tem altura inferior as outras versões (L2H2 – L3H2), 
o que a caracteriza como teto baixo para este modelo de veículo. 
 
 
2º Irregularidade: A 2º irregularidade demonstrada pela empresa REAVEL VEICULOS LTDA, inscrita sob o CNPJº 
30.260.538/0001-04, se dá pela apresentação do CCT, Certificado de Capacitação Técnica, vencido. Vejamos o 
documento anexado: 
 

 
 

Conforme pode-se observar, o CCT venceu na data de 19/08/2024. Ou seja, não resta comprovado se a 
empresa que fará a transformação do veículo, MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, possui ferramental e 
capacidade técnica para a execução. 
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Desta forma, conforme demonstrado acima, a empresa REAVEL VEICULOS LTDA, inscrita sob o CNPJº 

30.260.538/0001-04, não atendeu ao exigido em Edital, de forma que como é amplamente sabido, uma regra 

que determina que, tanto a administração pública, como as empresas que participam de licitações, devem se 

submeter integralmente às condições estabelecidas no edital de convocação.  

 

Isso significa que todas as cláusulas e condições previstas no edital devem ser cumpridas, princípio este 

que a respectiva empresa não compactua juntamente com vários outros que acabam sendo feridos pela 

mesma situação já expostos no decorrer deste documento, conforme determinara legislação, senão vejamos o 

que determina a Lei Federal Nº. 14.133, de 01 de abril de 2021: 

 

“CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). “ 

 

 

IV – DOS PEDIDOS: 

 
 

Solicitamos que o presente documento seja recebido e processado, bem como as demais providências sejam 

tomadas na forma da Lei para: 

 

Que seja DECLARADA INABILITADA, a empresa REAVEL VEICULOS LTDA, inscrita sob o CNPJº 30.260.538/0001-

04, ante aos apontamentos afirmados no curso deste documento, tendo em vista o DESATENDIMENTO pela 

empresa aos requisitos mínimos descritos no edital/termo de referência, conforme determina a Lei Federal 

Nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais posteriores.  
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Que seja acatado os pedidos explicitados acima, onde, visando os princípios jurídicos legais a prefeitura 

proceda com a inabilitação da respectiva empresa, de forma a garantir após suas devidas consultas e 

diligências que tais informações apresentadas por esta empresa corroboram o entendimento jurídico atual e o 

que se determina em edital. 

 

Que seja deferido o presente recurso, vista os fatos e fundamentos explicitados, bem como, a não tolerância 

da legislação vigente à cerca de ilegalidades em procedimentos licitatórios, que possam ferir os princípios da 

isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, 

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e demais correlatados. 

 

Goiânia, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 
 
 
 

ARNOLD MARQUES DE CARVALHO 
PROCURADOR 

RG/CI Nº. 5102250 SPTC-GO 
CPF/MF Nº. 020.999.171-24 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

LIZARD SERVIÇOS LTDA 
 

NIRE 52.6.0066413-1                   CNPJ-MF 30.536.715/0001-24 
 
 

 

JANIALBERT BALTAZAR DA COSTA, brasileiro, casado sob regime Comunhão 

Parcial de Bens, empresário, natural de Fazenda Nova – GO, nascido aos 07 de Janeiro 

de 1961, filho de Ozorio Ferreira da Costa e Evangelina Pereira de Sousa, inscrito no 

CPF: 235.280.361-68, portador da RG n° 1162356, expedida por SSP-GO, residente e 

domiciliado na Atalho Cubatão, snº, Qd 04 Lt 02 Apt. 02, Jardim Diamantina, na cidade 

de Goiânia – GO, CEP: 74.573-286; 

         O Titular da empresa LIZARD SERVIÇOS LTDA, com sede à 

Endereço: Av. Goiás Norte, nº 7.506, Quadra 04, Lote 13, Res. Humaita, na cidade 

de Goiânia – GO, CEP: 74.594-410, com Ato Constitutivo registrado e arquivado na 

JUCEG sob o NIRE nº 52.6.0066413-1 e inscrita no CNPJ sob o nº 30.536.715/0001-

24, resolve alterar e consolidar o  aludido Ato  Constitutivo  mediante as seguintes 

cláusulas  e  condições  adiante estabelecidas: 

 

CLÁUSULA I – O Objetivo da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

é o exercício das seguintes atividades econômicas: COMÉRCIO POR 

ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E 

USADOS (4511-1/03); PROMOÇÃO DE VENDAS (CNAE 7319-0/02); 

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

(CNAE 8211-3/00); PERFURAÇÕES E SONDAGENS (4312-6/00); 

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA (4399-1/05); 

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS (8122-2/00); LOCAÇÃO 

DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (7711-0/00); SERVIÇOS DE 

LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

(4520-0/02); SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (4923-0/02); ATIVIDADES DE 

Página 1 de 16
Pág. 12

041954/2024



INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM 

GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS (7490-1/04); SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES (4520-0/07); FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E 

REBOQUES PARA OUTROS VEÍCULOS AUTOMOTORES, EXCETO 

CAMINHÕES E ÔNIBUS (2930-1/03); COMÉRCIO POR ATACADO DE 

REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS (4511-1/05); 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS 

RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS (4763-6/05); COMÉRCIO A VAREJO 

DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS (4511-1/01); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS (4663-0/00); COMÉRCIO A VAREJO DE 

AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS (4511-1/02);; 

COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS (4511-

1/04); COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E 

USADOS (4511-1/06);  COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E 

MOTONETAS (4541-2/01); COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E 

MOTONETAS NOVAS (4541-2/03); COMÉRCIO A VAREJO DE 

MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS (4541-2/04); COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS (4763-6/02); COMÉRCIO A VAREJO 

DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

(4530-7/03); REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 

DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES (4614-

1/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS (4661-

3/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 

TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS 

(4662-1/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 

PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

(4645-1/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
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EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E 

PEÇAS (4664-8/00); COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO (4753-9/00); 

FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA 

CAMINHÕES (2930-1/01); COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES (4512-9/02); COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, 

FLORES, PLANTAS E GRAMAS (4623-1/06); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

ALIMENTOS PARA ANIMAIS (4623-1/09); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL (4639-7/01); COMÉRCIO 

ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA (4647-8/01); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS 

VEÍCULOS RECREATIVOS (4649-4/03); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (4651-6/01); COMÉRCIO ATACADISTA 

DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

COMUNICAÇÃO (4652-4/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS (4665-6/00); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E 

PEÇAS (4669-9/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS (4669-9/99); COMÉRCIO ATACADISTA 

DE MATERIAL ELÉTRICO (4673-7/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, 

VERNIZES E SIMILARES (4679-6/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (4679-6/99); COMÉRCIO 

ATACADISTA DE LUBRIFICANTES (4681-8/05); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO 

SOLO (4683-4/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM 

GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (4691-5/00). 

 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 

utilitários novos e usados 
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CNAE Nº 7319-0/02 - Promoção de vendas 

CNAE Nº 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso agropecuário; partes e Peças ; 

CNAE Nº 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 

CNAE Nº 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 

uso industrial; partes e peças 

CNAE Nº 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso odonto-médicohospitalar; partes e peças 

CNAE Nº 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 

uso comercial; partes e peças 

CNAE Nº 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 

não especificados anteriormente; partes e peças 

CNAE Nº 4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos 

recreativos; peças e acessórios 

CNAE Nº 2930-1/01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para 

caminhões 

CNAE Nº 2930-1/03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para 

outros veículos automotores, exceto caminhões e ônibus 

CNAE Nº 4312-6/00 - Perfurações e sondagens 

CNAE Nº 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 

CNAE Nº 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 

utilitários novos 

CNAE Nº 4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 

utilitários usados 

CNAE Nº 4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

CNAE Nº 4511-1/05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques 

novos e usados 
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CNAE Nº 4511-1/06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e 

usados 

CNAE Nº 4512-9/02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 

CNAE Nº 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de 

veículos automotores 

CNAE Nº 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de 

acessórios para veículos automotores 

CNAE Nº 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 

veículos automotores 

CNAE Nº 4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 

CNAE Nº 4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

CNAE Nº 4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 

máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 

CNAE Nº 4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 

gramas 

CNAE Nº 4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

CNAE Nº 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CNAE Nº 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CNAE Nº 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de 

papelaria 

CNAE Nº 4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros 

veículos recreativos 

CNAE Nº 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

CNAE Nº 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação 
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CNAE Nº 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 

CNAE Nº 4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 

CNAE Nº 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

CNAE Nº 4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes 

CNAE Nº 4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 

fertilizantes e corretivos do solo 

CNAE Nº 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios 

CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo 

CNAE Nº 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CNAE Nº 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 

automóveis com motorista 

CNAE Nº 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços 

e negócios em geral, exceto imobiliários 

CNAE Nº 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

CNAE Nº 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

 
 
CLÁUSULA II –  Admite-se na sociedade o sócio MARCUS VINICIUS LOPES, 

brasileiro, casado em regime de comunhão parcial, empresário, portador da C.I. nº 

4615623 DGPC-GO, inscrito no CPF: 025.122.471-63,  nascido aos 21 de Agosto de 

1990, natural da cidade de Goiânia – GO, filho de Idelbrando Lopes de Almeida e Marilda 

Caetano da Silva Lopes, residente e domiciliado na Rua Lago 22, nº SN, Quadra 18; 

Lote 11; Condomínio do Lago, CEP: 74461-460; 
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CLÁUSUAL III –  O capital social totalmente integralizado, que era de R$ 6.000.000,00 

(Seis Milhões de Reais), passa a ser de R$ 15.000.000,00 (Quinze Milhões de Reais), 

divididos em 15.000.000 (Quinze Milhões) de quotas, cujo aumento é subscrito e 

integralizado em moeda corrente no País e representado por uma quota de igual valor 

nominal neste ato, em moeda corrente nacional; 

Sócios Capital Social 
Marcus Vinicius Lopes R$ 7.500.000,00 
Janialbert Baltazar da Costa R$ 7.500.000,00 

TOTAL R$ 15.000.000,00 
 

CLAUSULA IV – A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por 

meio de transformação automática da EIRELI para Sociedade Limitada, conforme 

disposição contida no art 41 da Lei n.14.195, de 26 de agosto de 2021 

CLAUSULA V – A administração da sociedade será exercida pelos sócios Marcus 

Vinicius Lopes e Janialbert Baltazar da Costa, que assinam em conjunto ou 

isoladamente,  ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em benefício 

próprio ou de terceiros, com poderes e atribuições de representação 

Parágrafo Primeiro – No exercício da administração, os administradores terão direito 

a uma retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será definido pela sócios. 

 
CLAUSULA VI – Os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercerem a administração desta Sociedade Limitada, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, tudo de acordo com o Art. 1.011 

do CC/2002 
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CLÁUSULA VII – Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não 

abrangidas pelo presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e 

fazendo parte integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. A titular resolve 

consolidar as cláusulas presentes no Ato Constitutivo e demais alterações, que passam 

a ter os seguintes termos e condições: 

 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 

LIZARD SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 30.536.715/0001-24 

 
 

 
MARCUS VINICIUS LOPES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial, 

empresário, portador da C.I. nº 4615623 DGPC-GO, inscrito no CPF: 025.122.471-63,  

nascido aos 21 de Agosto de 1990, natural da cidade de Goiânia – GO, filho de 

Idelbrando Lopes de Almeida e Marilda Caetano da Silva Lopes, residente e domiciliado 

na Rua Lago 22, nº SN, Quadra 18; Lote 11; Condomínio do Lago, CEP: 74461-460  

 

JANIALBERT BALTAZAR DA COSTA , brasileiro, casado em regime de comunhão 

parcial, empresário, nascido(a) em 07/01/1961, n° do CPF 235.280.361-68, residente e 

domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na AVENIDA Perimetral Norte, nº SN, Vila João 

Vaz, CEP: 74445-190; 

          Únicos sócios da Sociedade Limitada, LIZARD SERVIÇOS LTDA, com sede à 

Endereço: Av. Goiás Norte, nº 7.506, Quadra 04, Lote 13, Res. Humaita, na cidade 

de Goiânia – GO, CEP: 74.594-410, com Ato Constitutivo registrado e arquivado na 

JUCEG sob o NIRE nº 52.6.0066413-1 e inscrita no CNPJ sob o nº 30.536.715/0001-

24, promove a Consolidação do Contrato Social, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – A Sociedade gira e tem o nome empresarial de LIZARD SERVIÇOS 

LTDA, e LIZARD SERVIÇOS como nome fantasia.  
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CLÁUSULA II – A sede da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada é na Av. 

Goiás Norte, nº 7.506, Quadra 04, Lote 13, Res. Humaita, na cidade de Goiânia – 

GO, CEP: 74.594-410,  

Parágrafo Único: Para o cumprimento de seus interesses, a empresa poderá a 

qualquer momento, abrir ou encerrar filiais, sucursais, agências, escritórios, depósitos e 

representações ou outras dependências em qualquer localidade do Território Nacional, 

bem como em qualquer pais com o qual o Brasil possua relações diplomáticas, mediante 

a alteração contratual assinada pelo titular da empresa. 

 

CLÁUSULA III – O Objetivo da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada é o 

exercício das seguintes atividades econômicas: COMÉRCIO POR ATACADO DE 

AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS (4511-1/03), 

PROMOÇÃO DE VENDAS (CNAE 7319-0/02); SERVIÇOS COMBINADOS DE 

ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO (CNAE 8211-3/00); PERFURAÇÕES E 

SONDAGENS (4312-6/00); PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

(4399-1/05); IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS (8122-2/00); 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (7711-0/00); SERVIÇOS DE 

LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (4520-

0/02); SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (4923-0/02); ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E 

AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 

(7490-1/04); SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (4520-0/07); FABRICAÇÃO DE 

CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA OUTROS VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, EXCETO CAMINHÕES E ÔNIBUS (2930-1/03); COMÉRCIO POR 

ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS (4511-1/05); 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS 

RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS (4763-6/05); COMÉRCIO A VAREJO DE 

AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS (4511-1/01); COMÉRCIO 

ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES 

E PEÇAS (4663-0/00); COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 

UTILITÁRIOS USADOS (4511-1/02);; COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES 

NOVOS E USADOS (4511-1/04); COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E 
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MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS (4511-1/06);  COMÉRCIO POR ATACADO DE 

MOTOCICLETAS E MOTONETAS (4541-2/01); COMÉRCIO A VAREJO DE 

MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS (4541-2/03); COMÉRCIO A VAREJO DE 

MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS (4541-2/04); COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS (4763-6/02); COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (4530-7/03); 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 

EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES (4614-1/00); COMÉRCIO 

ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS (4661-3/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS (4662-1/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E 

DE LABORATÓRIOS (4645-1/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 

PARTES E PEÇAS (4664-8/00); COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO (4753-9/00); 

FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHÕES 

(2930-1/01); COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

(4512-9/02); COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 

GRAMAS (4623-1/06); COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 

(4623-1/09); COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

(4639-7/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 

PAPELARIA (4647-8/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E 

OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS (4649-4/03); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (4651-6/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

COMUNICAÇÃO (4652-4/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS (4665-6/00); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS 

(4669-9/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; 

PARTES E PEÇAS (4669-9/99); COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

(4673-7/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES (4679-
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6/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

(4679-6/99); COMÉRCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES (4681-8/05); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, 

FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO (4683-4/00); COMÉRCIO ATACADISTA 

DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS (4691-5/00). 

 

E exercerá as seguintes atividades: 

 

CNAE Nº 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 

novos e usados 

CNAE Nº 7319-0/02 - Promoção de vendas 

CNAE Nº 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 

para uso agropecuário; partes e Peças ; 

CNAE Nº 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 

CNAE Nº 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

industrial; partes e peças 

CNAE Nº 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 

para uso odonto-médicohospitalar; partes e peças 

CNAE Nº 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial; partes e peças 

CNAE Nº 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 

especificados anteriormente; partes e peças 

CNAE Nº 4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos 

recreativos; peças e acessórios 

CNAE Nº 2930-1/01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 

CNAE Nº 2930-1/03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros 

veículos automotores, exceto caminhões e ônibus 

CNAE Nº 4312-6/00 - Perfurações e sondagens 

CNAE Nº 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
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CNAE Nº 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CNAE Nº 4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 

usados 

CNAE Nº 4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

CNAE Nº 4511-1/05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e 

usados 

CNAE Nº 4511-1/06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 

CNAE Nº 4512-9/02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 

CNAE Nº 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 

automotores 

CNAE Nº 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 

para veículos automotores 

CNAE Nº 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores 

CNAE Nº 4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 

CNAE Nº 4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

CNAE Nº 4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 

equipamentos, embarcações e aeronaves 

CNAE Nº 4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 

CNAE Nº 4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

CNAE Nº 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CNAE Nº 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CNAE Nº 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

CNAE Nº 4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos 

recreativos 

CNAE Nº 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
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CNAE Nº 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação 

CNAE Nº 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 

CNAE Nº 4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 

CNAE Nº 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

CNAE Nº 4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes 

CNAE Nº 4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 

fertilizantes e corretivos do solo 

CNAE Nº 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios 

CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo 

CNAE Nº 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CNAE Nº 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 

com motorista 

CNAE Nº 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 

negócios em geral, exceto imobiliários 

CNAE Nº 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

CNAE Nº 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

 

CLÁUSULA IV – O prazo de duração da Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada é por tempo indeterminado, e teve seu início em 14.05.2018 conforme registro 

na JUCEG-Goiás 

 

CLÁUSULA V – O capital é no valor total de R$ 15.000.000,00 (Quinze Milhões de 

Reais), já totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda corrente no País 

e representado por uma quota de igual valor nominal 
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Sócios Capital Social 

Marcus Vinicius Lopes R$ 7.500.000,00 
Janialbert Baltazar da Costa R$ 7.500.000,00 

TOTAL R$ 15.000.000,00 
 

 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas cotas, na 

forma do artigo 1.052 do Código Civil 

 

CLÁUSULA VI –  A Sociedade é administrada pelos sócios Marcus Vinicius Lopes e 

Janialbert Baltazar da Costa, que assinam em conjunto e isoladamente, com os 

poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do 

nome da empresa em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir 

obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da empresa, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, sem 

autorização do titular, podendo assinar em quaisquer documentos de comum acordo em 

todos os órgãos públicos. 

 
CLÁUSULA VII – Os sócios da empresa declaram sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercerem a administração desta da Sociedade Limitada, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, tudo de 

acordo com o Art. 1.011 do CC/2002 

 
CLÁUSULA VIII – Os sócios tem e terão retirada mensal pelo pró-labore, que será 

estabelecida em janeiro de cada ano. 

 

CLÁUSULA IX – A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por 

meio de transformação automática da EIRELI para Sociedade Limitada, conforme 

disposição contida no art. 41 da Lei n.14.195, de 26 de agosto de 2021”. 
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CLÁUSULA X – A responsabilidade da Sociedade Limitada será dos sócios e 

responderão solidariamente pela subscrição e integralização do Capital. Tudo de acordo 

com o Art. 1.052 do CC/2002. 

 
CLÁUSULA XI – A deliberação da Sociedade Limitada será decidida pelos sócios 

ficando dispensada a realização de reuniões e a elaboração de Ata, tudo de acordo com 

Art. 1.072, inciso 3º, do CC/2002. 

 
CLÁUSULA XII – O exercício da Sociedade Limitada será coincidente com o ano 

calendário e a todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do 

balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão suportados 

pelos sócios de acordo com o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA XIII – Em caso de falecimento dos sócios a Sociedade Limitada não se 

dissolverá, facultando aos herdeiros do “de cujus”, a assumir as cotas ou a realizar as 

vendas das cotas do “de cujus” a terceiros. 

 

CLÁUSULA XIV – Os casos omissos deste quer seja judicial ou extra judicial, serão 

resolvidos conforme a legislação, e tudo no Foro da Comarca de Goiânia – Goiás. 

   

                         E por estarem assim constituído, assino o presente instrumento 

particular que foi lavrado em uma única via que será destinada ao registro e 

arquivamento na  Junta Comercial do Estado de Goiás. 

 

 
Goiânia-Goiás, 30 de Dezembro de 2022. 

 

 
 

 

Marcus Vinicius Lopes 

 

 

Janialbert Baltazar da Costa 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LIZARD SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02512247163

23528036168
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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MARCUS VINICIUS LOPES

JANIALBERT BALTAZAR DA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02/2023 15:24 SOB Nº 20222230010. 
PROTOCOLO: 222230010 DE 27/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302705664. CNPJ DA SEDE: 30536715000124. 
NIRE: 52600664131. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/12/2022. 
LIZARD SERVIÇOS LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.536.715/0001-24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
LIZARD SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LIZARD SERVICOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
29.30-1-01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões
29.30-1-03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e ônibus
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV GOIAS NORTE

NÚMERO
7506

COMPLEMENTO
QUADRA04 LOTE 13

 
CEP
74.594-410

BAIRRO/DISTRITO
RES HUMAITA

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LIZARD.GYN@GMAIL.COM

TELEFONE
(62) 9329-8208

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/05/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 30/09/2024 às 09:33:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.536.715/0001-24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
LIZARD SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
73.19-0-02 - Promoção de vendas
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV GOIAS NORTE

NÚMERO
7506

COMPLEMENTO
QUADRA04 LOTE 13

 
CEP
74.594-410

BAIRRO/DISTRITO
RES HUMAITA

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LIZARD.GYN@GMAIL.COM

TELEFONE
(62) 9329-8208

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/05/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 30/09/2024 às 09:33:28 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.536.715/0001-24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
LIZARD SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV GOIAS NORTE

NÚMERO
7506

COMPLEMENTO
QUADRA04 LOTE 13

 
CEP
74.594-410

BAIRRO/DISTRITO
RES HUMAITA

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LIZARD.GYN@GMAIL.COM

TELEFONE
(62) 9329-8208

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/05/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 30/09/2024 às 09:33:28 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

30.536.715/0001-24

NOME EMPRESARIAL:

LIZARD SERVICOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$15.000.000,00 (Quinze milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

MARCUS VINICIUS LOPES

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

JANIALBERT BALTAZAR DA COSTA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 30/09/2024 às 09:35 (data e hora de Brasília).

30/09/24, 09:35 about:blank

about:blank 1/1

Pág. 33

041954/2024



Pág. 34

041954/2024



Pág. 35

041954/2024



Pág. 36

041954/2024



Pág. 37

041954/2024



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Rua C-180, número 176, quadra 617, lote 19/20 Bairro Nova Suíça, CEP: 74.280-090, Goiânia - Goiás 

reavelveiculos@gmail.com – (62) 3434.0877 // (62) 3434.0879 

ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA COLENDA COMISSÃO PERMANENTE DO 

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO - RJ 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90.123/2024  

 

 Reavel Veiculos Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita sob o CNPJ nº 

30.260.538/0001-04, I.E. nº 10.724.767-4, sediada à Rua C-180, número 176, quadra 617, lote 

19/20 Bairro Nova Suíça, CEP: 74.280-090, Goiânia - Goiás, vem por intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado, interpor 

 CONTRARRAZÕES 

Ao Recurso Administrativo interposto por Lizard Serviços Ltda, já qualificada no 

referido processo licitatório, pelas razões e fundamentos que passa a expor.  

1. DOS FATOS 

 A pretensão recursal se apoia em interpretações equivocadas e contrárias ao edital, 

consistindo em especulações sobre a proposta da recorrida, com suposições atinentes à natureza 

funcional do objeto ofertado, sem qualquer fundamento ou exposição técnica capaz de demonstrar 

veracidade em suas alegações.  

 O recurso possui dois pontos a serem discutidos: 

● Altura do veículo: 

Alega que o veículo ofertado pela recorrida não possui teto alto, pois a altura seria inferior às versões 

L2H2 e L3H2. Contudo, o Termo de Referência (TR) exige uma altura mínima da zona de carga 

de 1.540 mm, e o veículo apresentado (L1H1) possui 1.700 mm, atendendo plenamente às 

especificações solicitadas; 

● Validade do CCT apresentado: 

Alega que o Certificado de Conformidade Técnica (CCT) está vencido. No entanto, o Termo de 

Referência determina apenas que “o veículo entregue deverá vir acompanhado do CAT (quando 

aplicável)” e não exige a apresentação de CCT; 

 Ocorre que a habilitação da recorrida ocorreu de modo regular, não tendo existido qualquer 

vício em sua proposta. Quanto ao primeiro ponto contestado pelo recurso, faz-se imprescindível 
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destacar que a redação do termo de referência por si só, é capaz de desconstituir o alegado pela 

recorrente.  

 O termo de referência estabelece que o veículo deve possuir uma altura mínima interior de 

1.540 mm no salão de atendimento. O veículo ofertado pela recorrida apresenta uma altura 

útil de 1.700 mm, superando o mínimo exigido. Assim, é possível constatar que as 

especificações técnicas previstas no termo de referência foram atendidas. 

● Disposição do Termo de Referência: 

 

● Conteúdo da Proposta e Ficha Técnica do Veículo L1H1, ofertada pela recorrida 

Reavel Veiculos Ltda: 

 

Ressalta-se que a exigência de 1.540 mm corresponde ao requisito mínimo e não significa 

que todos os veículos devam possuir exatamente essa altura.  

Assim, mediante mera análise do termo de referência e das especificações contidas na Ficha 

Técnica do veículo ofertado pela recorrida, que também será anexada ao presente instrumento, é 

possível constatar efetivo cumprimento às especificações técnicas, não havendo necessidade de 

extensão sobre tal assunto.  
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 Já sobre o segundo ponto alegado pela recorrente, cumpre informar que nenhuma 

certificação técnica foi exigida pelo edital ou termo de referência, sendo documento apresentado 

pela recorrida apenas para fins de comprovação de aptidão técnica.  

 Logo, em contemplação aos preceitos de legalidade e vinculação ao edital, não podem ser 

utilizadas como fundamentos de desabilitação, questões que sequer figuram como exigências no 

texto editalício. Embora não haja qualquer fundamento que possa promover a exclusão da 

recorrida do presente processo, o edital traz a seguinte redação: 

 

 Nota-se que o CAT só será exigido quando aplicável à situação e no momento da entrega 

do veículo.  

 De todo modo, a recorrida, em cooperação e diligência administrativa, anexa ao presente 

instrumento, documentos de certificação que comprovam inequivocamente sua aptidão técnica 

para fornecimento e execução de contratos desta espécie.  

 Ou seja, até mesmo na hipótese em que a administração considere tais 

circunstâncias com vícios, haveria possibilidade de diligência para atualização de 

documento, bem como também saneamento espontâneo por meio do próprio instrumento 

de contrarrazões.  

 Desse modo, até mesmo na aplicação do princípio da eventualidade, seria possível suprir 

qualquer vício documental, desde que não omitido anteriormente, estando portanto a recorrida, 

apta e hábil para consecução do objeto e firmamento do contrato de fornecimento.  

Ademais, cabe ressaltar que, em todos os cenários analisados, a recorrida ainda assim 

seria habilitada e contratada, visto que apresenta plena conformidade com as exigências do termo 

de referência. Ainda que houvesse algum vício em sua documentação, haveria respaldo jurídico 

para suprir qualquer inconsistência em sede de diligência, garantindo, sem prejuízo ao certame, a 

habilitação plena da recorrida. 

 Destaca ainda que o ato administrativo possui atributos indispensáveis à sua validade, 

sendo eles: competência, objeto, motivo, forma e finalidade. Para melhor entendimento, faz-

se necessário elucidar que o ato analítico praticado pelo pregoeiro verificou o atendimento de 

finalidade tanto da proposta quanto de sua análise, tendo confirmado a qualificação técnica da 

recorrida para providenciar a execução do objeto, o que fará de maneira eficiente e bastante 

transparente, durante todo o processo de fornecimento.  
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 Por fim, conclui-se pela aptidão técnica da recorrida, não havendo nenhuma inconsistência 

em sua proposta, e conforme demonstrado, caso houvesse, poderia a empresa corrigir sua 

documentação, por meio de diligência, o que faz agora por meio das presentes contrarrazões. O 

recurso então deve ser indeferido por não ter postulado sequer um vício existente e que detenha 

fundamento no edital, tendo utilizado somente o próprio inconformismo para subsidiar sua 

pretensão.  

 Faz-se necessário a observância às determinações legais atinentes à matéria processual da 

licitação, não podendo haver relativização de princípios licitatórios e nem prejuízo ao provimento 

de natureza administrativa que se impõe sobre as especulações privadas feitas pela recorrente. 

Importante ressaltar que a análise literal do texto do edital já é capaz de afastar os argumentos da 

recorrente que não chega a auferir pretensão idônea e apta a demonstrar vícios de ordem 

processual.  

2. DO DIREITO 

2.1 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E EVENTUAL SANEAMENTO PROCESSUAL 

 O art. 5º1 da lei nº 14.133/21 dispõe que na aplicação da referida lei, devem ser observados 

durante o processo licitatório, em todas as suas fases, os princípios administrativos também 

provenientes da Constituição Federal (CF). Dentre tais princípios, tem-se a razoabilidade e 

proporcionalidade como pressupostos da atuação dos agentes públicos que conduzem o processo.  

 Conforme já visto, a empresa recorrida cumpriu todos os requisitos do edital, tendo 

auferido estrito cumprimento das especificações técnicas contidas no edital e no termo de 

referência.Sua proposta, além de contemplar requisito de altura do veículo (salão de 

atendimento), não viola o edital que conforme já visto, não exige para fins de habilitação, 

apresentação de CCT.  

 Logo, por ausência de disposição que exija apresentação da referida certificação, não pode 

a recorrida ser desclassificada, sob pena de irregularidade processual que poderá ser encaminhada 

 
1 Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, 

da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 

4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
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aos órgãos de controle, além de controle jurisdicional a ser impetrado como forma de saneamento 

de vícios e suspensão do processo de aquisição (licitatório).  

 O que a recorrida busca é contribuir para a cognição administrativa, juntando, mesmo que 

não tenham sido exigidos, os documentos que a certificam para o fornecimento, sendo eles: 

Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT) e Certificado de Capacitação 

Técnica (CCT). (Doc. nº 2 e 3) 

 Tais documentos são anexados, a fim de colaborar com o entendimento da autoridade, 

bem como para providenciar total esclarecimento sobre a natureza funcional do veículo e suas 

propriedades que cumprirão seu objetivo de interesse público.  

2.2 DO PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE - SUPOSTO VÍCIO (HIPÓTESE) 

 O art. 472 do Decreto nº 10.024/2019, torna-se possível ao pregoeiro, sanear vícios, erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, diligências essas voltadas à atribuição de 

validade e eficácia da habilitação e classificação. 

 É também dever do pregoeiro, em atendimento ao art. 17, inciso VI do referido decreto, 

sanear os erros ou falhas nas mesmas condições aludidas, consubstanciando e norteando a conduta 

da autoridade que se encontra vinculada à legalidade administrativa enquanto princípio.  

 Logo, a habilitação da recorrida, que já foi exaurida e verificada minuciosamente pela 

comissão, deve prevalecer por ser o ato administrativo que a habilitou, munido de atributos 

imprescindíveis ao provimento público, sendo eles: eficácia (produção de efeitos 

jurídicos), validade (observância de todos os dispositivos que incidem sobre o caso) e 

perfeição (presença de todos os componentes que formam o ato).  

 Assim, resta dispensada a autotutela, por não subsistir qualquer ilegalidade que torne o 

ato de deferimento e habilitação, nulo por descumprimento ou qualquer outro vício. Em 

complemento, o art. 593 da lei nº 14.133/2021 implica que as propostas serão desclassificadas, caso 

 
2 Art. 47.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado 
o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

3 Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: I - contiverem vícios insanáveis; II - não obedecerem às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital; III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; V - apresentem 

desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável; 
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reste constatado vício insanável, o que não aconteceu no presente caso em nenhuma das hipóteses 

ventiladas.  

  A conclusão que se verifica é que em qualquer um dos cenários em que a recorrida 

fosse considerada irregular, ainda assim lhe seria possível, corrigir sua documentação por 

não ter omitido qualquer documento, e portanto, ainda assim poderia saneá-los, em razão 

das massivas disposições legais que autorizam tais situações.  

 Pois bem, em razão da ausência de provas, em supressão do próprio ônus de prova da 

recorrente, o referido recurso não deve prosperar em nenhuma hipótese, justamente por não 

constituir qualquer meio probatório que permita a cognição dos agentes públicos.  

 Já o art. 64, I4 da lei nº 14.133/21, permite que a diligência seja instaurada para 

complementação e erradicação de dúvidas, ficando a recorrida, à disposição para confirmação 

do objeto, além de já anexar os certificados necessários que também podem figurar como 

objeto de acepção pela comissão de contratações. 

2.3 DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA E BENÉFICA 

 Há ainda preponderância dos aspectos teleológicos da licitação, em que a recorrida aufere 

êxito ao demonstrar o veículo a ser fornecido por meio idôneo e efetivo. Não deve o interesse 

público, ser personalizado às empresas que se veem inconformadas, por ser bem jurídico 

de relevância tida em supremacia e no detrimento e prejuízo dos demais aspectos 

particulares (interesse privado, o que deve prevalecer no processo em questão.  

3. DOS EFEITOS PRÁTICOS DA DECISÃO 

 Por último, cabe à comissão a consideração dos efeitos práticos da decisão, que conforme 

o art. 205 da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro (LINDB), não poderá ser 

fundamentada somente em valores jurídicos abstratos.  

 Assim, a decisão, ao considerar de forma obrigatória os efeitos práticos 

(consequências) da decisão, acabará por confirmar que na prática, a empresa recorrida fará 

 
4 I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

5 Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos 

abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão.  
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fornecimento do veículo nos moldes do edital, sendo empresa certificada e que contempla os 

requisitos impostos pelo interesse público.  

Há inequívoca equivalência teleológica entre a decisão do pregoeiro em habilitar a 

empresa recorrida e a incidência do princípio da vinculação ao edital, não suprimindo 

qualquer possibilidade jurídica de atendimento ao que busca adquirir o Município de 

Nova Friburgo - RJ.  

 Assim, por fim, requer que seja observada a obrigatória análise e ponderação das 

consequências práticas da decisão, de modo a prevalecer no presente caso, a conjunção 

entre as finalidades e contemplação do que se busca promover ao interesse público, ambos 

elementos já contemplados pela recorrida. 

5. DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer:  

A) Que as Contrarrazões aqui apresentadas sejam conhecidas e providas de forma integral, 

com o consequente indeferimento do Recurso Administrativo interposto pela 

recorrente Lizard Serviços Ltda, com base no contexto fático-probatório aqui ventilado 

e forma adequada e correta de obediência ao processo administrativo em sua forma de ser;  

B) A subsistência da decisão desta comissão de licitações, no sentido de manter a empresa 

recorrida no processo licitatório, em manutenção da higidez processual e do provimento 

pela melhor e mais vantajosa proposta ofertada pela recorrida Reavel Veiculos Ltda, que 

reitera que cumprirá com exatidão todas as exigências e requisitos de ordem 

técnica elencados pelo edital; 

C) Caso entenda pela aplicabilidade de diligência administrativa, a empresa recorrida se coloca 

à disposição para eventuais esclarecimentos, de modo a elucidar qualquer dúvida ou 

elemento de sua proposta e provimento de acordo com o edital, agradecendo desde já pela 

eficiente e próboba condução deste certame;  

D) Em caso de eventual e ilegal provimento do recurso administrativo, requer em atendimento 

à Teoria dos Motivos Determinantes, que seja proferido ato decisório fundamentado, 

elencando os motivos que ensejam sua suposta legalidade, a fim de possibilitar controle 

jurisdicional e representação aos órgãos de controle;  
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Nestes termos, pede Deferimento.  

Goiânia, 22 de novembro de 2024.  
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Renault recomenda

configure e encomende a Renault Master em www.renault.com.br
RENAULT CONCESSIONÁRIAS. Uma rede com mais de 280 concessionárias em todo o território nacional está pronta para atendê-lo com eficiência e qualidade. Profissionais treinados no Centro de Formação Renault do Brasil 
utilizam o que há de mais moderno em tecnologia automotiva. Só quem conhece pode cuidar tão bem do seu Renault. FÁBRICA NO BRASIL. O Complexo Ayrton Senna ocupa um terreno de 2,5 milhões de metros quadrados 
em São José dos Pinhais, no Paraná, com capacidade para produção de até 380 mil veículos e 400 mil motores por ano. Aqui são fabricados: Kwid, Duster, Oroch, Logan, Stepway, Master Furgão, Master Minibus e Master 
Chassi Cabine. GARANTIA RENAULT. Para Renault Master, garantia total de 1 ano ou 100 mil km, o que ocorrer primeiro, condicionada aos termos e condições estabelecidos no Manual de Garantia e Manutenção do veículo, 
para a gama 2024/2025. A Renault oferece 6 anos de garantia anticorrosão da carroceria para veículos da gama 2024/2025. SAC RENAULT. Serviço de Atendimento ao Cliente Renault. O SAC Renault possui profissionais 
preparados para receber sugestões, esclarecer dúvidas e encaminhar soluções. É só ligar 0800 055 5615 ou enviar um e-mail para sac.brasil@renault.com. BANCO RENAULT. Confiabilidade, taxas financeiras diferenciadas e 
parecer de crédito rápido (sujeito a aprovação) para adquirir o seu Renault. CONSÓRCIO RENAULT. Garantia de entrega de fábrica. Você sonha, a gente realiza. 0800 055 5615 ou www.consorciorenault.com.br. ISO 14001. Mais 
uma certificação para a Renault. Mais uma conquista para a natureza. A Renault reserva-se o direito de alterar as especificações dos seus veículos sem prévio aviso. Para mais informações, consulte o seu concessionário. 
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os essenciais 
cabine 
funcional 
e moderna 

volume de carga 
de 8 a 18 m3 

10 assistentes de 
condução –
pacote completo 
de segurança ativa

6 versões 
de carroceria
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robusta e com 
novo design

A Renault Master afirma a sua personalidade forte e moderna com o seu 
novo design exterior. Novo para-choque dianteiro, nova grade e nova 

assinatura de luz dianteira LED DRL em forma de "C". Essa maior robustez 
responde ainda mais às necessidades dos profissionais e comprova por 

que a Master é a parceira ideal para fortalecer o seu negócio.

1
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O interior do veículo foi redesenhado para aliar design, 
conforto e praticidade. O novo painel incorpora: 
volante multifuncional, cluster com computador de 
bordo, controle de temperatura do motor e multimídia 
de 7’’* com TV digital e espelhamento do smartphone. 
Tenha todas as informações no controle das suas 
mãos. 

*Disponível como opção dependendo da versão. 

mais moderna 
e funcional

1.	 tela TFT de 3,5" 
multimídia com TV digital e 
espelhamento de smartphone

2

1
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versátil e adaptável 
a qualquer negócio

A Renault Master prioriza a eficiência: portas traseiras com abertura 
de 270° (opcional) e porta lateral que permite o embarque de um pallet 
standard, facilitando o carregamento no dia a dia. Ganchos de fixação 
oferecem mais segurança às mercadorias na área de carregamento. 
Com as suas aberturas traseiras e laterais e o seu volume de carga ideal 
(de 8 a 13 m3), o utilitário se adapta ao cotidiano dos profissionais. Do lado 
da segurança, com a fechadura elétrica que permite a abertura remota, 
você tem a garantia de trabalhar com total tranquilidade.
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conforto para todos 
os passageiros 

Disponível na versão Minibus, a Renault Master pode transportar até 
16 pessoas confortavelmente, com fácil acesso aos bancos traseiros 
graças à porta lateral deslizante, além de bancos aconchegantes, 
ar-condicionado dianteiro e traseiro e iluminação para os passageiros.

1.	 estofado versão Minibus
2.	 ar-condicionado dianteiro e traseiro2

1
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assistentes  
de condução

A Renault Master está equipada com moderno sistema de condução, 
oferecendo segurança e melhor dirigibilidade. Segurança no trabalho 
é essencial e, nesse quesito, a Renault Master é a parceira ideal do seu 
negócio. 

sistema estabilizador de vento lateral (SWA) 
Quando acima de 70 km/h, ajuda a manter o utilitário no curso ao 
enfrentar ventos laterais fortes ou quando um veículo o ultrapassa.

sistema anticapotamento (RMI e ROM) 
Reduz o risco de capotamento e aumenta a estabilidade do veículo. Oferece 
mais estabilidade e segurança em todas as circunstâncias.

*Disponível como opção dependendo da versão.

assistente de partida em rampa (HSA)
Acoplado ao ESP, permite que a pressão do freio seja mantida automaticamente por 2 
segundos para dar tempo de tirar o pé do pedal do freio e pressionar o pedal do acelerador. 
O sistema é ativado quando a inclinação é superior a 3%.

controle de balanço do reboque (TSM)  
Ajuda o motorista no controle da trajetória ao rebocar um trailer.
O sistema reduz a oscilação, sem limitar a velocidade, e melhora o manuseio 
em condições difíceis devido a ventos cruzados ou condições da estrada.

ABS com assistência à frenagem de urgência (AFU) 
A assistência à frenagem de urgência (AFU) é acionada quando o motorista 
pressiona o pedal do freio repentinamente. Ela funciona em conjunto com o 
ABS para evitar o bloqueio das rodas aplicando pressão adicional ao sistema 
de frenagem. Aumenta a força e reduz a distância de parada.

câmera de ré*
Retransmite na tela uma visão da traseira quando é engatada a marcha à ré. 
Esse sistema torna as manobras mais fáceis e seguras.

controle de estabilidade (ESP) e controle adaptativo de carga (LAC)  
O ESP corrige a trajetória do carro para evitar derrapagens. 
O controle adaptativo de carga identifica o deslocamento da carga e o centro de 
gravidade do veículo para otimizar a eficácia da frenagem, a tração e a estabilidade.

sensor de estacionamento traseiro*
Os sensores facilitam as manobras, indicando por meio de sinais 
sonoros e visuais a proximidade de obstáculos traseiros.
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ambientes
Furgão

de série� de série�pack luxo furgão pack luxo vitré

•	 ABS com EBD e AFU
•	 Airbags frontais
•	 Alças de fixação no 

compartimento de carga
•	 Ar-condicionado
•	 Assistente de aderência 

prolongada em partida – Extended 
Grip (EGD)

•	 Assistente de partida em rampa 
(HSA)

•	 Auxílio à frenagem de urgência 
(AFU)

•	 Auxílio à manobra de urgência 
(RMI)

•	 Auxílio à mitigação de 
capotamento (ROM)

•	 Banco do motorista com 
regulagem de altura e lombar

•	 ABS com EBD e AFU
•	 Airbags frontais
•	 Ar-condicionado dianteiro e 

traseiro
•	 Assistente de aderência 

prolongada em partida – Extended 
Grip (EGD)

•	 Assistente de partida em rampa 
(HSA)

•	 Auxílio à frenagem de urgência 
(AFU)

•	 Auxílio à manobra de urgência 
(RMI)

•	 Auxílio à mitigação de 
capotamento (ROM)

•	 Banco do motorista com 
regulagem de altura e lombar

•	 Computador de bordo com 
indicador de temperatura do 
motor

•	 Computador de bordo com 
indicador de temperatura do 
motor

•	 Controle adaptativo de carga 
(LAC)

•	 Controle de balanço do 
reboque (TSM)

•	 Controle de estabilidade (ESP)
•	 Controle de tração (TCS)
•	 Corrente de distribuição no 

motor
•	 Volante com regulagem de 

altura
•	 Direção eletro-hidráulica
•	 Estepe externo homogêneo 

(localizado na parte traseira, 
abaixo do veículo)

•	 Freios com sistema 
antibloqueio (ABS)

•	 Controle adaptativo de carga 
(LAC)

•	 Controle de balanço do reboque 
(TSM)

•	 Controle de estabilidade (ESP)
•	 Controle de tração (TCS)
•	 Corrente de distribuição no 

motor
•	 Volante com regulagem de altura
•	 Direção eletro-hidráulica
•	 Estepe externo homogêneo 

(localizado na parte traseira, 
abaixo do veículo)

•	 Freios com sistema antibloqueio 
(ABS)

•	 Iluminação lateral externa
•	 Iluminação no compartimento de 

carga sobre as portas traseiras e 
a porta lateral

•	 Iluminação no compartimento 
de carga sobre as portas 
traseiras e a porta lateral

•	 Luzes de circulação diurna em 
LED (DRL)

•	 Luz de advertência do nível 
de óleo

•	 Portas traseiras com abertura 
180°

•	 Predisposição para rádio
•	 Protetor do cárter do motor e 

da caixa de câmbio
•	 Retrovisores externos com 

dupla visão e regulagem 
elétrica

•	 Retrovisores externos com 
setas de direção integradas

•	 Luzes de circulação diurna em LED 
(DRL)

•	 Luz de advertência do nível de óleo
•	 Painel e porta lateral com vidros
•	 Portas traseiras vidradas com 

abertura 180°
•	 Predisposição para rádio
•	 Protetor do cárter do motor e da 

caixa de câmbio
•	 Retrovisores externos com dupla 

visão e regulagem elétrica
•	 Retrovisores externos com setas de 

direção integradas
•	 Rodas de aço 16"
•	 Sistema estabilizador de vento 

lateral (SWA)
•	 Sistema GSI - indicador de troca de 

•	 Rodas de aço 16"
•	 Sistema estabilizador de vento 

lateral (SWA)
•	 Sistema GSI - indicador de troca de 

marcha (Gear Shift Indicator)
•	 Sistema OCS - controle de troca de 

óleo por uso intensivo (Oil Control 
System)

•	 Terceira luz de freio nas portas 
traseiras

•	 Travamento central automático ao 
atingir 6 km/h com destravamento 
em caso de colisão (CAR)

•	 Travas elétricas
•	 Vidros dianteiros elétricos
•	 2 tomadas 12V
•	 Faróis com regulagem de altura
•	 Alerta de cinto de segurança não 

afivelado

marcha (Gear Shift Indicator)
•	 Sistema OCS - controle de troca de 

óleo por uso intensivo (Oil Control 
System)

•	 Terceira luz de freio nas portas 
traseiras

•	 Travamento central automático ao 
atingir 6 km/h com destravamento 
em caso de colisão (CAR)

•	 Travas elétricas
•	 Vidros dianteiros elétricos
•	 2 tomadas 12V
•	 Faróis com regulagem de altura
•	 Alerta de cinto de segurança não 

afivelado

•	 Câmera e sensor de 
estacionamento

•	 Controlador e limitador de 
velocidade

•	 Faróis de neblina
•	 Multimídia Pioneer 7"

•	 Câmera e sensor de 
estacionamento

•	 Controlador e limitador de 
velocidade

•	 Faróis de neblina
•	 Multimídia Pioneer 7"

Android Auto® é uma marca da Google Inc. Apple CarPlay® é uma marca da Apple Inc. Google é uma marca de Google LLC. 

Vitré
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Chassi Cabine				  

ambientes

de série� de série�pack luxo chassi pack luxo minibus

•	 ABS com EBD e AFU
•	 Airbags frontais
•	 Ar quente
•	 Assistente de aderência 

prolongada em partida – Extended 
Grip (EGD)

•	 Assistente de partida em rampa 
(HSA)

•	 Auxílio à frenagem de urgência 
(AFU)

•	 Auxílio à manobra de urgência 
(RMI)

•	 Auxílio à mitigação de 
capotamento (ROM)

•	 Banco do motorista com 
regulagem de altura e lombar

•	 Computador de bordo com 
indicador de temperatura do 
motor

•	 Controle adaptativo de carga 
(LAC)

•	 ABS com EBD e AFU
•	 Airbags frontais
•	 Ar-condicionado dianteiro e 

traseiro
•	 Assistente de aderência 

prolongada em partida – Extended 
Grip (EGD)

•	 Assistente de partida em rampa 
(HSA)

•	 Auxílio à frenagem de urgência 
(AFU)

•	 Auxílio à manobra de urgência 
(RMI)

•	 Auxílio à mitigação de 
capotamento (ROM)

•	 Banco do motorista com 
regulagem de altura e lombar

•	 Computador de bordo com 
indicador de temperatura do 
motor

•	 Controle de balanço do 
reboque (TSM)

•	 Controle de estabilidade (ESP)
•	 Controle de tração (TCS)
•	 Corrente de distribuição no 

motor
•	 Volante com regulagem de 

altura
•	 Direção eletro-hidráulica
•	 Estepe externo homogêneo 

(localizado na parte traseira, 
abaixo do veículo)

•	 Freios com sistema 
antibloqueio (ABS)

•	 Luzes de circulação diurna em 
LED (DRL)

•	 Luz de advertência do nível 
de óleo

•	 Predisposição para rádio
•	 Protetor do cárter do motor e 

da caixa de câmbio

•	 Controle adaptativo de carga 
(LAC)

•	 •Controle de balanço do reboque 
(TSM)

•	 Controle de estabilidade (ESP)
•	 Controle de tração (TCS)
•	 Corrente de distribuição no 

motor
•	 Volante com regulagem de altura
•	 Direção eletro-hidráulica
•	 Estepe externo homogêneo 

(localizado na parte traseira, 
abaixo do veículo)

•	 Freios com sistema antibloqueio 
(ABS)

•	 Iluminação lateral externa
•	 Luzes de circulação diurna em 

LED (DRL)
•	 Luz de advertência do nível de 

•	 Retrovisores externos com 
dupla visão e regulagem 
elétrica

•	 Retrovisores externos com 
setas de direção integradas

•	 Rodas de aço 16"
•	 Sistema estabilizador de vento 

lateral (SWA)
•	 Sistema GSI - indicador de 

troca de marcha (Gear Shift 
Indicator)

•	 Sistema OCS - controle de troca 
de óleo por uso intensivo (Oil 
Control System)

•	 Travamento central 
automático ao atingir 6 km/h 
com destravamento em caso 
de colisão (CAR)

•	 Travas elétricas
•	 Vidros dianteiros elétricos

óleo
•	 Painel e porta lateral com vidros
•	 Portas traseiras vidradas com 

abertura 180°
•	 Predisposição para rádio
•	 Protetor do cárter do motor e da 

caixa de câmbio
•	 Retrovisores externos com dupla 

visão e regulagem elétrica
•	 Retrovisores externos com setas de 

direção integradas
•	 Rodas de aço 16"
•	 Sistema estabilizador de vento 

lateral (SWA)
•	 Sistema GSI - indicador de troca de 

marcha (Gear Shift Indicator)
•	 Sistema OCS - controle de troca de 

óleo por uso intensivo (Oil Control 
System)

•	 Tacógrafo digital
•	 Terceira luz de freio nas portas 

traseiras
•	 Travamento central automático ao 

atingir 6 km/h com destravamento 
em caso de colisão (CAR)

•	 Travas elétricas
•	 Vidros dianteiros elétricos
•	 2 tomadas 12V
•	 Faróis com regulagem de altura
•	 Alerta de cinto de segurança não 

afivelado

•	 Ar-condicionado
•	 Controlador e limitador de velocidade
•	 Faróis de neblina
•	 Multimídia Pioneer de 7" com TV 

digital e espelhamento Android Auto® 
e Apple CarPlay®

•	 Câmera e sensor de 
estacionamento

•	 Controlador e limitador de 
velocidade

•	 Faróis de neblina
•	 Multimídia Pioneer de 7" com 

espelhamento Android Auto® e 
Apple CarPlay®

Android Auto® é uma marca da Google Inc. Apple CarPlay® é uma marca da Apple Inc. Google é uma marca de Google LLC. 

Minibus

pack conforto chassi

•	 Ar-condicionado
•	 Faróis de neblina
•	 2 tomadas 12V
•	 Faróis com regulagem de altura
•	 Alerta de cinto de segurança não 

afivelado
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escala de cores

branco glacier (ps)

vermelho vivo (pm) 

prata étoile (pm) 

preto nacré (pm) 
ps:  pintura sólida
pm: pintura metálica
fotos não contratuais 
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1 2

3 4

esquemas de configuração 

furgão

minibus

vitré

chassi cabine

A Renault Master tem uma gama que vai de 
encontro às necessidades do seu negócio.

3.	 minibus
A versão Minibus pode 
transportar até 16 pessoas 
confortavelmente sentadas. 
Fácil acesso a todos os assentos.

2.	 vitré
Versões de Furgão com 
painéis e portas lateral e 
traseira vidradas e volume 
de carga de 13 m³.

1.	 furgão
Versões de Furgão com painéis 
metálicos e volume de carga que 
variam de 8 a 13 m3.

4.	 chassi cabine
A versão Chassi Cabine pode 
ser equipada com caçamba ou 
baú de até 18 m3. Ideal para as 
mais variadas transformações e 
múltiplos usos. 
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dimensões

Pesos (Kg) L3H2

PBT 3.75 t

Zona de carga

Comprimento útil 3.756

Largura útil 1.765

Altura útil 1.894

Dimensões (mm) L3H2

Porta lateral deslizante

Largura da abertura da porta lateral corrediça​ 1.270

Altura da abertura da porta lateral corrediça​ 1.780 

Porta traseira

Altura da abertura da porta traseira​ 1.820

Largura da abertura inferior da porta traseira​ 1.580

Largura interna entre caixa de rodas no compartimento de carga​ 1.380

Vão livre do solo (mm) 198

furgão vitré

3.182
4.332 1.024

1.750/1.730

2.070

2.470

L3H2 2.496

869
869

L1 5.075
L3 6.225

1.750/1.730

2.070

2.470

3.682 1.024869

L2 5.575

4.332 1.024869

L3 6.225

1.024

L1H1 2.307 L2H2 2.496 
L3H2 2.496

Dimensões (mm)​ L1H1 L2H2 L3H2

Porta lateral deslizante​

Largura da abertura da porta lateral corrediça​ 1.050 1.270 1.270

Altura da abertura da porta lateral corrediça​ 1.581 1.780 1.780

Porta traseira​

Altura da abertura da porta traseira​ 1.627 1.820 1.820

Largura da abertura inferior da porta traseira​ 1.580 1.580 1.580

Largura interna entre caixa de rodas no 
compartimento de carga​ 1.380 1.380 1.380

Vão livre do solo (mm) 211 203 198

Pesos (kg) L1H1 L2H2 L3H2

Volume (m³) 8 10,8 13

PBT 3,5t (std) 3,5t (std) 3,5t (std)

PVOM 1.978 2.049 2.125

Carga útil máxima 1.522 1.451 1.375

Carga máxima do eixo dianteiro 1.557 1.668 1.668

Carga máxima do eixo traseiro 1.943 1.832 1.832

Capacidade máxima de tração (Com freio/sem freio) 2.000/750 2.000/750 2.000/750

Zona de carga​

Comprimento útil 2.606 3.106 3.756

Largura útil 1.765 1.765 1.765

Altura útil 1.700 1.894 1.894

Altura do piso do compartimento de carga em relação ao solo 
(mínima/máxima) 562 559 557
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dimensões

Dimensões (mm) L2H1

Comprimento 5.643

Comprimento total do implemento (min./máx.) 3.184/3.466

Altura do limite do contorno da porta 735/740

Largura com espelho de braço longo 2.654 

Largura útil máxima do corpo (repetidor padrão/com repetidor de braço longo)  2.170/2.350

Vão livre do solo (mm) 200

Pesos (kg) L2H1

PBT 3,5 t 

Peso do veículo em ordem de marcha (PVOM)(1) 1.740

Carga útil máxima(2) 1.760

Carga máxima do eixo dianteiro 1.401

Carga máxima do eixo traseiro 2.099

Capacidade máxima de tração (com freio/sem freio) 2.000/750

(1) O PVOM (peso do veículo em ordem de marcha) corresponde ao peso do veículo sem motorista e com tanque 90% cheio. 
Esse valor é para uma versão básica e pode variar de acordo com os equipamentos e motores (até 330 kg).
(2) A carga útil resulta da diferença entre o peso bruto total (PBT) e o peso em ordem de marcha (PVOM).

minibus executive 16 lugareschassi cabine

3.682
4.332

L2 5.670
L2 6.225

869
869

1.119
1.024

L3H2 2.496

1.750/1.730

2.070

2.470

1.750/1.730

2.070

2.470

L2H1 2.265

Pesos (Kg) L3H2

PBT 3.75 t

Zona de carga

Comprimento útil 3.756

Largura útil 1.765

Altura útil 1.894

Dimensões (mm) L3H2

Porta lateral deslizante

Largura da abertura da porta lateral corrediça​ 1.270

Altura da abertura da porta lateral corrediça​ 1.780 

Porta traseira

Altura da abertura da porta traseira​ 1.820

Largura da abertura inferior da porta traseira​ 1.580

Largura interna entre caixa de rodas no compartimento de carga​ 1.380

Vão livre do solo (mm) 190
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equipamentos e opções

furgão vitré minibus chassi 
cabine

L1H1 L2H2 L3H2 L3H2 L3H2 L2H1
Apresentação exterior e interior
Estofamento em tecido Kairo Noir •• •• •• •• •• ••

Faróis com assinatura luminosa C-Shape •• •• •• •• •• ••

Grade frontal com detalhe cromado •• •• •• •• •• ••

Frisos de proteção laterais/frisos de proteção traseira •• •• •• •• •• ••

Rodas de aço 16" com embelezadores de rodas "Mini" •• •• •• •• •• ••

Retrovisores externos com setas de direção integradas •• •• •• •• •• ••

Terceira luz de freio nas portas traseiras •• •• •• •• •• -
Portas traseiras a 180° em chapa/vidradas ••/- ••/- ••/- -/•• -/•• -
Painel lateral direito em chapa/porta lateral direita em chapa •• •• •• - - -
Painel lateral direito com vidro fixo/porta lateral direita com vidro fixo - - - •• •• -
Painel lateral esquerdo em chapa •• •• •• - - -
Painel lateral esquerdo com vidro fixo - - - •• •• -
Grade de proteção atrás do motorista completa em chapa sem janela •• •• •• - - -
Grade de proteção atrás do motorista completa em chapa com janela - - - - - ••

Sem grade de proteção atrás do motorista - - - •• •• -
Conforto e conveniência
Ar quente - - - - - ••

Ar-condicionado •• •• •• •• •• o

Ar-condicionado com saídas traseiras - - - •• •• -
Computador de bordo com painel TFT no cluster •• •• •• •• •• ••

Banco do motorista com regulagem de altura e lombar •• •• •• •• •• ••

Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura (motorista e passageiros) •• •• •• •• •• ••

Volante com regulagem de altura •• •• •• •• •• ••

Direção eletro-hidráulica •• •• •• •• •• ••

Retrovisores externos com dupla visão e regulagem elétrica •• •• •• •• •• ••

Retrovisores externos de braço grande - - - - - ••

Iluminação no compartimento de carga sobre as portas traseiras e a porta lateral •• •• •• •• - -
Tomada 12V na cabine o o o o o o

Travas elétricas •• •• •• •• •• ••

Chave com comando de travamento a distância por radiofrequência •• •• •• •• •• ••

Vidros dianteiros elétricos •• •• •• •• •• ••

Controlador e limitador de velocidade o o o o o o

Câmera de ré o o o o o -
Sensor de ré o o o o o -
2 tomadas 12V •• •• •• •• •• ••

Segurança
Faróis halógenos com regulagem elétrica de altura •• •• •• •• •• ••

Luzes de circulação diurna em LED (DRL) •• •• •• •• •• ••

Airbag frontal duplo •• •• •• •• •• ••

Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos •• •• •• •• •• ••

Freios com sistema antitravamento (ABS) •• •• •• •• •• ••

Auxílio à frenagem de urgência (AFU) •• •• •• •• •• ••

Controle de estabilidade (ESP) •• •• •• •• •• ••

Faróis com regulagem de altura •• •• •• •• •• ••

Alerta de cinto de segurança não afivelado •• •• •• •• •• ••

furgão vitré minibus chassi 
cabine

L1H1 L2H2 L3H2 L3H2 L3H2 L2H1
Segurança (suíte)
Controle de tração (TCS) •• •• •• •• •• ••

Assistente de partida em rampa (HSA) •• •• •• •• •• ••

Controle de balanço do reboque (TSM) •• •• •• •• •• ••

Controle adaptativo de carga (LAC) •• •• •• •• •• ••

Auxílio à manobra de urgência (RMI) •• •• •• •• •• ••

Auxílio à mitigação de capotamento (ROM) •• •• •• •• •• ••

Sistema estabilizador de vento lateral (SWA) •• •• •• •• •• ••

Travamento central automático ao atingir 6 km/h com destravamento em caso de colisão (CAR) •• •• •• •• •• ••

Assistente de aderência prolongada em partida - Extended Grip (EGD) •• •• •• •• •• ••

Alças de fixação no compartimento de carga •• •• •• - - -
Barra de proteção lateral nas portas •• •• •• •• •• ••

Bloqueio de ignição por transponder •• •• •• •• •• ••

Faróis de neblina o o o o o o

Iluminação lateral externa - - •• •• •• -
Estepe homogêneo (localizado na parte traseira, abaixo do veículo) •• •• •• •• •• ••

Inviolabilidade do acesso ao tanque de combustível •• •• •• •• •• ••

Protetor do cárter do motor e da caixa de câmbio •• •• •• •• •• ••

Corrente de distribuição no motor •• •• •• •• •• ••

Sistema GSI - indicador de troca de marcha (Gear Shift Indicator) •• •• •• •• •• ••

Sistema OCS  - controle de troca de óleo por uso intensivo (Oil Control System) •• •• •• •• •• ••

Luz de advertência do nível de óleo •• •• •• •• •• ••

Tacógrafo digital - - - - •• -
Sistema multimídia
Predisposição para rádio •• •• •• •• •• ••

Multimídia Pioneer AVH-5180TV o o o o o o

Tela de 7" touchscreen o o o o o o

Rádio AM/FM e MP3 com interface iPod/iPhone o o o o o o

Bluetooth® para áudio e telefone o o o o o o

Espelhamento com Android Auto® e Apple CarPlay® o o o o o o

Tomada USB (2.0 high speed - 1.5A) o o o o o o

Entrada de áudio auxiliar o o o o o o

DVD player o o o o o o

TV digital o o o o o o

Pack opcionais
Pack Luxo Furgão: faróis de neblina, controlador e limitador de velocidade, multimídia Pioneer 7", 
câmera e sensor de estacionamento

o o o - - -

Pack Luxo Vitré: faróis de neblina, controlador e limitador de velocidade, multimídia Pioneer 7", 
câmera e sensor de estacionamento - - - o - -

Pack Luxo Chassi Cabine: faróis de neblina, ar-condicionado, controlador e limitador de velocidade, 
multimídia Pioneer de 7" com TV digital e espelhamento Android Auto® e Apple CarPlay® - - - - - o

Pack Luxo Minibus: faróis de neblina, controlador e limitador de velocidade, multimídia Pioneer de 7" 
com espelhamento Android Auto® e Apple CarPlay® - - - - o -

Pack Conforto Chassi Cabine: faróis de neblina e ar-condicionado - - - - - o

•• = série | o = opcional | - = não disponível 
Android Auto® é uma marca Google Inc. Apple CarPlay® é uma marca Apple Inc.
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motorizações

furgão vitré minibus chassi cabine

Arquitetura tração dianteira, tipo furgão, uma porta lateral corrediça e porta traseira dupla contrabatente tração dianteira, tipo chassi cabine, sem 
implemento

Estrutura carroceria monobloco construída com aço
Motor
Denominação M9T GEN4 AdBlue

Descrição posição transversal, motor 4 tempos a diesel – 4 cilindros em linha, resfriados a água sob pressão, com vaso de expansão e sistema de redução de emissoões 
ativo (ureia)

Tipo de alimentação Common Rail Turbo Intercooler
Cilindrada (cm³) 2,299
Número de cilindros e válvulas 4 cilindros e 16 válvulas
Diâmetro x curso 85x101,3
Taxa de compressão 16:1
Potência máxima (ISO/ABNT) 136 cv @ 3.500 rpm
Torque máximo (ISO/ABNT) 36,7 Kgf.m @ 1.500 rpm
Norma de emissão Proconve L7
Dispositivos antipoluição (ureia) catalizador, catalizador redutor seletivo (SCR) com uso de ureia (AdBlue) e filtro particulado (DPF)
Transmissão
Câmbio mecânico de 6 marchas (PF6)
Marchas 6 marchas à frente + 1 marcha à ré
Tração dianteira por meio de 2 árvores transversais com juntas homocinéticas
Direção
Direção com assistência eletro-hidráulica 
Suspensão
Suspensão dianteira tipo MacPherson, com braço inferior retangular, barra estabilizadora, molas helicoidais e amortecedores hidráulicos telescópicos
Suspensão traseira eixo rígido com travessas longitudinais semielípticas de lâminas em aço e amortecedores hidráulicos telescópicos
Freios
Freios dianteiros freio hidráulico com discos ventilados
Freios traseiros freio hidráulico com discos sólidos
Pneus e rodas
Pneus 225/65 R16
Rodas aço 6,5 Jx16 H2 5 66
Estepe aço 6,5 Jx16 H2 5 66  (homogêneo)
Combustível
Tipo de combustível diesel S50/S10
Tanque de combustível (litros) 100 80 100
Tanque de ureia AdBlue (litros/autonomia km) 20 litros/>6.100 km
Desempenho
Velocidade máxima 145 144 145
Aceleração 0 - 100 km/h 17,1 19,8 17,1
Capacidades

Número de lugares 3 
1 condutor + 2 passageiros

16 
1 condutor + 15 passageiros

3 
1 condutor + 2 passageiros

Volume de carga
                   8 m3 (L1H1)
               10,8m³ (L2H2)

   13 m3 (L3H2)
1.000 L (bagageiro) 8 m2 (caçamba) 

18 m3 (baú)

Pesos (kg)

Peso do veículo em ordem de marcha (PVOM)
1.978 (L1H1) 

2.049 (L2H2) 
2.125 (L3H2)

2.173 (L3H2) 2.508 1.740

Carga útil
1.522 (L1H1) 
1.451 (L2H2) 
1.375 (L3H2)

1.577 (L3H2) 1.242 1.760

Peso bruto total (PBT) 3.500 3.750 3.750 3.500
Capacidade máxima de tração (CMT) com/
sem freio 2.000/750 no towing no towing 2.000/750

Garantia
Garantia 1 ano ou 100 mil quilômetros (o que ocorrer primeiro) e 6 anos anticorrosão
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Renault PRO+ 
a marca “expert” 

RENAULT MASTER: LÍDER NO 
SEGMENTO E EM FLEXIBILIDADE 
PARA A SUA EMPRESA.

soluções sob medida para profissionais 
A Renault PRO+ oferece produtos e serviços para clientes 
profissionais. As nossas equipes comerciais e de Pós-Venda estão 
prontas para oferecer a solução mais adequada à sua atividade. 

produtos e acessórios sob medida 

A Renault PRO+ oferece uma ampla gama de acessórios que se 
adaptam perfeitamente às necessidades da sua empresa. Consulte 
a nossa equipe para conhecer as opções, bem como as diferentes 
possibilidades de transformação de veículos. 

serviço especializado 

As equipes de vendas da Renault PRO+ são especializadas em 
veículos comerciais e de frota. Pessoas com deficiência também 
encontram serviços e preços diferenciados.

serviço Pós-Venda prioritário 

O serviço Pós-Venda da rede PRO+ oferece prazos de entrega 
adaptados às necessidades da sua empresa. 

concessionárias especializadas Renault PRO+ 
especialistas à sua disposição  
• equipe comercial especializada em veículos utilitários
• manutenção em veículos comerciais até 5 toneladas
• financiamento especializado para clientes profissionais 
• plano de manutenção exclusivo para os veículos da sua empresa 

test drive à sua disposição
• �ampla disponibilidade de veículos comerciais, incluindo versões 

convertidas
• test drive de utilitários em estrada sem hora marcada
• proposta comercial enviada em até 48 horas

mobilidade garantida
• serviço Pós-Venda prioritário 
• consultores de serviço que o acompanham durante a entrega  
  do veículo
• os serviços agendados serão realizados no mesmo dia*

*Desde que o veículo seja despachado antes das 9 h e não necessite de serviço 
adicional ou reparos de garantia que exijam substituição importante ou troca de peças.

A Renault Master é totalmente adaptável ao seu negócio, seja ele qual for. 
Com mais de 300 opções de transformação, a Master entrega todo
o conforto, a robustez e a economia de que a sua empresa precisa.
Conte com a garantia Renault e o apoio da rede PRO+ sempre que precisar.

Acesse: renaultmaster.com.br e saiba mais.
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DECISÃO DO RECURSO  

PE Nº 90.0123/2024 

 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso I, §2º, da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, o Pregoeiro desta Comissão de Pregão II, instituído pela Portaria nº 

689, de 05 de junho de 2024, da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, procedeu ao 

julgamento do recurso administrativo interposto pela empresa LIZARD SERVIÇOS LTDA, 

doravante denominada Recorrente, contra a habilitação da empresa REAVEL VEÍCULOS 

LTDA, denominada Recorrida, relativo ao Pregão Eletrônico nº 90.123/2024. 

I. RESUMO DO RECURSO 

Encerrada a fase de habilitação do PE nº 90.123/2024, a Recorrente 

apresentou recurso alegando, em síntese, as seguintes irregularidades na habilitação da 

Recorrida: i.) Altura do veículo ofertado: alega que o modelo Renault Master L1H1 não 

atende à exigência de "teto alto" especificada no Edital; ii.) Certificado de Capacitação 

Técnica (CCT): sustenta que o CCT apresentado estava vencido, o que comprometeria a 

aptidão técnica da empresa para realizar as adaptações exigidas. 

II. DAS FUNDAMENTAÇÕES DO PREGOEIRO 

1. Quanto à Altura do Veículo 

O Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 90.123/2024 exige que o 

veículo tenha "teto alto" e especifica uma altura interior mínima de 1.540 mm no salão 

Processo Licitatório nº 14.718/2024, referente ao Edital do Pregão Presencial nº 
90.123/2024, AQUISIÇÃO de Ambulância “Tipo A” - Simples remoção Tipo 
Furgão, para atender as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã 
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de atendimento. A Recorrida apresentou um modelo com altura interior de 1.700 mm, o 

que supera o requisito mínimo estabelecido no Edital. 

A nomenclatura comercial ("teto alto") não foi definida como requisito 

técnico no Edital, sendo o critério objetivo para avaliação a altura interior mínima 

especificada. A exigência foi cumprida pela Recorrida e interpretações que extrapolem o 

Edital não podem ser consideradas, em atenção aos princípios da legalidade, 

vinculação ao edital e da objetividade do julgamento. 

 

2. Certificado de Capacitação Técnica (CCT) 

O Edital não exige a apresentação de CCT na fase de habilitação, mas 

determina que o veículo seja entregue devidamente adaptado. Ademais, a Recorrida, em 

sede de contrarrazão, apresentou documentos que comprovam que a transformação será 

realizada por empresa terceirizada legalmente habilitada e com CCT vigente. 

De acordo com o art. 64, §1º, da Lei nº 14.133/2021, falhas formais ou 

complementares podem ser sanadas, desde que não alterem a substância da proposta. 

Assim, o argumento da Recorrente carece de fundamento, visto que a exigência editalícia 

foi plenamente atendida e não há qualquer irregularidade na habilitação da Recorrida. 

 

IV. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

Ante o exposto, com fulcro no art. 165, §2º da Lei 14.133/2021, CONHEÇO 

do Recurso Administrativo interposto pela empresa LIZARD SERVIÇOS LTDA no 

processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 90.123/2024, e no mérito, 

NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão pela habilitação da empresa REAVEL 

VEÍCULOS LTDA no certame licitatório. 
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Diante do indeferimento do recurso interposto, nos termos do artigo 165, § 

2º, da Lei nº 14.133/2021, encaminho o presente processo à autoridade superior para 

apreciação e decisão final sobre o recurso administrativo relativo ao Pregão Eletrônico nº 

90.123/2024, observando o prazo de 10 (dez) dias úteis, previsto na lei. 

 

Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/. e seu extrato https://www.gov.br/compras  

 

Nova Friburgo, 27 de novembro de 2024. 

 

Jonathan Pinheiro Chaves 
Pregoeiro – Comissão de Pregão II 

Matrícula nº 206.870 
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Assinado por JONATHAN PINHEIRO CHAVES 133.***.***-**
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
28/11/2024 11:30:39
Matrícula: 206.870



DESPACHO

Em atenção aos termos exarada pela Comissão de Pregão, bem como seu

parecer às fls.67 à 69 do processo administrativo n°41954/2024, pugno pelo

Indeferimento do Recurso, ora interposto pela empresa LIZARD SERVIÇOS LTDA.,

acompanhando na íntegra as razões esposadas pelo Ilmo. Pregoeiro, nos termos

indicados a manifestação supramencionada.

Nova Friburgo, 02 de dezembro de 2024.

Gabriel Costa Wenderroschy
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula: 063.454

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: e40a28ba-0001-45f0-8ca1-cddc71db8315
Papel Timbrado Secretaria de Saúde Nº 000131/2024
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Assinado por GABRIEL COSTA
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
02/12/2024 17:10:01
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Relatório de Histórico de Andamento de Atividades

PROTOCOLO
Identificador: f5966208-fc36-4604-af11-54768e14bba7

Protocolo: Processo Requerimento Nº 041954/2024

Data: 28/11/2024 11:11:09

Origem: LIZARD SERVIÇOS LTDA
*** contatos indisponíveis ***

Contato: LIZARD SERVIÇOS LTDA
*** contatos indisponíveis ***

Protocolador: ROSEANE CALDEIRA ROSA

Assunto: RECURSO - LICITAÇÃO

Detalhamento: RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO ELETRÔNICO 90.123/2024 - EMPRESA LIZARD SERVIÇOS LTDA - CNPJ 
30.536.715/0001-
24 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14.718/2024.

HISTÓRICO DAS ATIVIDADES
por ordem das atividades mais recentes

Aceita [ ]   Arquivada [ ]   Concluída [ ]   Enviada [ ]   Iniciada [ ]   Parada [ ]   Pausada [ ]   Planejada 
[ ]   Recente/Concluída [ ]   Remanejada [ ]   Desarquivada [ ]   Documento Para Assinar [ ]   

Documento Assinado [ ]   

ORIGEM DESTINO versão simplificada

MICHEL na Remessa 754,712 do(a) 
SAUDE – APOIO PROTOCOLO em 
04/12/2024 16:34:16 disse: 

"Segue protocolo para as devidas providências."

INFRAESTRUTURA - APOIO A 
COMISSAO DE PREGAO

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em Não Aceita

Concluída 
em

Não Concluída

Estimativa 1  Hora(s)

ERICA na Remessa 754,638 do(a) 
SAUDE - GERENCIA DE CAPTACAO DE 
RECURSOS, PLANEJAMENTO EM 
SAÚDE E GESTÃO DE PROCESSOS em 
04/12/2024 16:16:02 disse: "P.A. 41954/24 (Digital) + P.A. 14718/24 (físico) - 4

volumes + P.A. 29494/24 (Digital) À Comissão de
Pregão para prosseguimento."

SAUDE – APOIO PROTOCOLO Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 04/12/2024 16:33:57 Por MICHEL

Concluída 
em

04/12/2024 16:34:16 Por MICHEL

Estimativa 1  Hora(s)

ROMULO na Remessa 748,818 do(a) 
SAUDE – APOIO PROTOCOLO em 
28/11/2024 14:22:53 disse: 

"Segue protocolo para as devidas providências. pa
14718/2024 com 4 vol"

SAUDE - GERENCIA DE CAPTACAO DE 
RECURSOS, PLANEJAMENTO EM 
SAÚDE E GESTÃO DE PROCESSOS

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 02/12/2024 11:39:07 Por ERICA

Concluída 
em

04/12/2024 16:16:02 Por ERICA

Estimativa 1  Hora(s)
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RAYSSA na Remessa 748,414 do(a) 
INFRAESTRUTURA - COMISSAO DE 
PREGAO II em 28/11/2024 11:51:18 
disse: 

"Segue protocolo para as devidas providências
referente ao processo de recurso digital nº
41.954/2024. Contendo 4 volumes, 1 apenso digital e 1
recurso digital."

SAUDE – APOIO PROTOCOLO Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 28/11/2024 14:16:41 Por ROMULO

Concluída 
em

28/11/2024 14:22:53 Por ROMULO

Estimativa 1  Hora(s)

ROSEANE na Remessa 748,318 do(a) 
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo 
em 28/11/2024 11:25:30 disse: 

"Segue protocolo para as devidas providências."

INFRAESTRUTURA - COMISSAO DE 
PREGAO II

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 28/11/2024 11:26:07 Por ROSEANE

Concluída 
em

28/11/2024 11:51:19 Por RAYSSA

Estimativa 1  Hora(s)

ANEXO(S)

9 ECM Papel Timbrado Secretaria de 
Saúde Nº 000131/2024
ECM Papel Timbrado Secretaria de 
Saúde Nº 000131/2024

DESPACHO (1 página)

8 ECM Documento Digital Nº 041487/2024
ECM Documento Digital Nº 041487/2024

DECISÃO DO PREGOEIRO (3 páginas)

7 ECM Documento Digital Nº 041478/2024
ECM Documento Digital Nº 041478/2024

CONTRARRAZÃO EMPRESA: REAVEL VEICULOS LTDA (28 páginas)

6 ECM Documento Digital Nº 041477/2024
ECM Documento Digital Nº 041477/2024

PROCURAÇÃO (5 páginas)

5 ECM Documento Digital Nº 041476/2024
ECM Documento Digital Nº 041476/2024

CNPJ (4 páginas)

4 ECM Documento Digital Nº 041474/2024
ECM Documento Digital Nº 041474/2024

DOCUMENTO DO SÓCIO (2 páginas)

3 ECM Documento Digital Nº 041473/2024
ECM Documento Digital Nº 041473/2024

CONTRATO SOCIAL (16 páginas)

2 ECM Documento Digital Nº 041471/2024
ECM Documento Digital Nº 041471/2024

PEÇA RECURSAL (10 páginas)

1 ECM Termo de Autuação Nº 041954/2024
ECM Termo de Autuação Nº 041954/2024

RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO ELETRÔNICO 
90.123/2024 - EMPRESA LIZARD SERVIÇOS LTDA - CNPJ 
30.536.715/0001-
24 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14.718/2024.

(1 página)
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